LEI Nº 9.138, DE 10 DE JANEIRO DE 2006
Cria o Dia Municipal de Prevenção e Combate ao Câncer de Próstata.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o Dia Municipal de Prevenção e Combate ao Câncer de Próstata, a ser comemorado no dia 17 de novembro.

Art. 2º - Durante o Dia de que trata esta Lei, o Executivo promoverá atividades de esclarecimento e incentivo à população sobre a importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de próstata.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2006

Fernando Damata Pimentel

Prefeito de Belo Horizonte

(Originária do Projeto de Lei nº 341/05, de autoria do Vereador Professor Elias Murad)
